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PROCURADORIA JURIDICA

IEI N9 l. 604, DE 11 DE aJ'IUBID DE 1 983

"Institní, a semana Educacional do trânsito".

Daltor Pxno ROBERI'O DE eI'..RVAIl-IO SC1~{[LLA, Prefeito Municipal

de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atrtbuiçêes Ieqaí.sj

FAZ SABER aJE AC~ ~·1UNICIPAL D:OCRE'lUJ E ELE PIDm.GA A

SEGUIN'lE IEI:

Artigo 19 - Fica insti1lIuÍda no Mmicípio a semana Educacional

do Trânsito, a ser realizada no perícrlo de 18 a 25 de setembro, anualmente.

,
Artigo 29 - Durante o perícrlo, a que se refere o artigo ante

rior, a Prefeitura e a Cânara r·1unicipal farão realizar palestras, debates

exposições e concurscs escolares cem o objetivo wrecípuo de divulgar, da forma

trânsito em. geral.

a Secretaria da Prefeitura M.micipal de Cruzeiro ,

çao.

mais anpla possível, as problemas

em 11 de mtubro de 1 983.



Estado de São Paulo
AéNUiISiRAr;:ÃO

PAULO SCAMILLA.

Ofício n9 149/83 - Projur -

Cruzeiro, 17 de outubro de 1 983

senhor Presidente:

'Tenho a elevada honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, cé:pia das leis N9s 1.599, 1.600, 1.601, 1.602, 1.603, 1.604 e 1.605.

j

Na ~~dade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de e levada estim / e diSJmta consideração.
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Exce Ient.Iaaírno S2nhor

ARI CAVALHEIRO

DD. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO -' SP •
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